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ZENGOLDÁBIL

DECRETO    N.º    3.543     DE  17   DE       ABRIL       DE    2012. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.799 DE 

26 DE DEZEMBRO DE  2011. 
  

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Suplementar por remanejamento  
no orçamento vigente na  importância  de  R$ 430.679,40 ( Quatrocentos e Trinta Mil, Seiscentos e 
Setenta e Nove Reais e Quarenta Centavos). 
 
FONTE = 015  R$ 430.679,40  (Royalties) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.23.695.4027.2086 – Realização da XXXIII Festa do Tomate 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$        430.679,40 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4004.1003 – Aquisição de Imóveis. 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.61.015 – Aquisição de Imóveis R$          23.800,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJ., ORÇAMENTO E CONTROLE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.129.4011.2017 – Manutenção da Administração Tributária 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            5.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.129.4011.2173 – Administração de Receitas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.31.015 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desport. E Outras R$            5.400,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          17.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS E OBRAS 

PÚBLICAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.24.00.04.122.4013.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            5.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.24.00.15.451.4022.2167 – Melhoria e Const. de Infra-Estr. de Estradas Vicinais, Pças e Logr. Públ. 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$        100.000,00 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$          23.078,61 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.00.20.122.4023.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$          40.000,00 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material  Permanente R$          15.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.23.695.4024.2028 – Ações de Fomento ao Turismo 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$         12.084,13 
3.3.90.36.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$           3.000,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$         19.830,00 
3.3.90.47.015 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$              600,00 
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material  Permanente R$          10.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.23.695.4027.2158 – Realização da Festa do Doce 2012 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 –  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               380,05 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.13.392.4018.1067 – Reforma do Centro Cultural 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$            8.000,00 
4.4.90.51.015 – Obras e Instalações R$          11.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.33.00.13.392.4018.2160 – Programação  Cultural 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$          10.000,00 
3.3.90.36.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$            9.800,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          10.000,00 
3.3.90.47.015 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$            1.760,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DESENV. SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.34.00.04.122.4048.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          16.776,61    
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.34.00.19.573.4067.2092 – Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$            8.170,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          20.000,00    
4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material  Permanente R$            5.000,00 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, HABITAÇÃO E DIREITOS HUMANOS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.35.00.08.122.4057.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$          10.000,00 
 

FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.36.00.08.244.4058.2060 – Manutenção do PRODEQ – Programa de Dependentes Químicos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$         30.000,00 
 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.38.00.20.606.4059.2161 – Manutenção e Aquisição de Máquinas Automotoras 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$         10.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes, 17  de    abril     de 2012.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMÔR  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
C L O V I S D U A R T E D A N T A S - Secretário de 
Saúde: PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES - 
Secretária de 
Cultura e Turismo: 

 - Secretário de  Agricultura e 
Desenvolvimento Rural Sustentável: NILTON 
PIMENTEL LEITE                                         - Secretário de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e 
Inovação: FELICIO SILVEIRA DO NASCIMENTO - 
Secretário de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: LEONARDO DA FRAGA ROSA

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS 
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: DELCEIR GOULART LESSA - 
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES - secretário Geral: ARISMAR DE MOURA - 
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA   

REGINA DE FÁTIMA CAMPOS 
MONTEIRO
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Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 436 / 2012. 
 

EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES 
QUE MENCIONAM À CIDADE DE BRASÍLIA – 
CAPITAL FEDERAL, EM VIAGEM DE
REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

AUTOR: MESA DIRETORA 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu
promulgo o seguinte 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade 
de Brasília – Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos 
Vereadores Lenice Vianna, César da Costa Maciel e José Carlos Costa. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início 
no dia 17 de abril e término no dia 21 do mesmo mês do corrente ano. 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 04 (quatro) diárias de alimentação 
e pousada, conforme dispõe a Lei n.º 644, de 10 de abril de 2000, a
título indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo
correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, 
se necessário. 

Art. 5º Fica revogado o Decreto Legislativo nº 435/2012. 

Art. 6º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Fº, 16 de abril de 2012. 
 

Margarida Soares 
Presidente-Interina 

 
Adriana Couto Barros                      Eunício Teixeira dos Santos 
    1º Secretário                                 2º Secretário 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 030 / 2012 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear,  PEDRO OLIVEIRA TORRES DE ANDRADE, 
Matrícula nº 183/02, para exercer o cargo de PROCURADOR 
JURÍDICO - DAL I, integrante do Quadro de Provimento em Comissão 
desta Câmara. 
 
Art. 2º - Fica atribuído ao servidor, verba de representação no valor de 
100% (cem por cento) do seu símbolo remuneratório. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 1º de abril de 2012. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 16 de abril de 2012. 
 

 
 

JOSÉ CARLOS COSTA 
Presidente 
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Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 031 / 2012 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear,  LUIZ CARLOS DUTRA SILVA, Matrícula nº 184/02, 
para exercer o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR - DAL IV, 
integrante do Quadro de Provimento em Comissão desta Câmara. 
 
Art. 2º - Fica atribuído ao servidor, verba de representação no valor de 
100% (cem por cento) do seu símbolo remuneratório. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 1º de abril de 2012. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 16 de abril de 2012. 
 

 
 

JOSÉ CARLOS COSTA 
Presidente 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

P O R T A R I A  Nº 032 / 2012 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear,  RUY CARLOS DE CARVALHO RIBEIRO, 
Matrícula nº 010/01, para exercer o cargo de SECRETÁRIO GERAL - 
DAL I, integrante do Quadro de Provimento em Comissão desta Câmara. 
 
Art. 2º - Fica atribuído ao servidor, verba de representação no valor de 
100% (cem por cento) do seu símbolo remuneratório. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 1º de abril de 2012. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 16 de abril de 2012. 

 

 
 

JOSÉ CARLOS COSTA 
Presidente 

Tel.:
2485-2726
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